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A 
Relator (a): Deputado (a)

^

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos no dia 1411212022 (fl.02), sendo aprovado o requerimento de dispensa de lu e 2" pautas

em Sessão Plenária no mesmo dia.

O presente Projeto visa, em linhas gerais, abrir aos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito adicional suplementar

para reforço de dotagões constantes na Lei n.o 11 .666, de 10 de janeiro de 2022 - Lei Orçamentária

Anual.

O autor apresenta a seguinte justificativa ao Projeto de Lei:

o'Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, na forma das disposições
constitucionais pertinentes, para a apreciação dessa Augusta Assembleia
Legislativa, o anexo projeto de lei para autorização de abertura de crédito adicional
suplementar.

Propõe-se a abertura ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado (Lei n'
1I.666, de 10 de janeiro de 2022) de crédito suplementar no valor de R$

562.437.349,79 (Quinhentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e sete

mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos) com o intuito de

reforço de dotação nas Unidades Orçamentárias: f
Ut3
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' 09.101 Procuradoria Geral do Estado: para atender despesas com cumprimento de
sentenças judiciais transitadas em julgado (pagamento de precatórios):

. 11.305 Mato Grosso Previdência: para atender despesas com os pagamentos da
folha dos inativos e pensionistas civis e da folha dos inativos e pensionistas do
Convênio MT/MS;

. 14.101 Secretaria de Estado de Educação: para atender despesas de convênio com
municípios para construção de escolas, de quadras poliesportivas e reformas de
escolas na Região de Planejamento 0600 - SUL;

. 21.601 Fundo Estadual de Saúde: para atender despesas com transferências fundo
a fundo e serviços e manutenção de leitos de UTIs, com a construção do Novo
Hospital Central de Mato Grosso.

O reforço orçamentário será viabilizado à conta de incorporação de:

I - Excesso de arrecadação das fontes: 100- Recursos Ordinários do Tesouro
Estadual; 250 - Recursos de Contribuição dos Orgãos e Servidores para a

Previdência Social; 122 Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento a

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 240-
Recursos Próprios;

^

2 - Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior da
fonte 334 - Recursos destinados ao Desenvolvimento das Ações de Saúde
(exercício anterior);

3 - Anulação parcial de dotação orçamentária alocadas na fonte 134 - Recursos
destinados ao Desenvolvimento das Ações de Saúde; fonte 334- Recursos
destinados ao Desenvolvimento das Ações de Saúde (exercício anterior).

Ressalta-se que o Projeto de Lei foi elaborado observando o disposto no xL 43,

§1o, inciso I, II e III, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, e em conformidade
com as prescrições do art. 167, inciso V da Constituição Federal.

Diante das razões expostas, e por entender que a alteração proposta tem como
escopo o atendimento do interesse maior, que é o interesse público, encaminho o
presente projeto de lei para a apreciação de Vossas Excelências, certo de que este
merecerá a pronta acolhida e aprovação por parte dos Membros dessa Casa de
Leis.".

Ato contínuo, os autos foram encamiúados a Comissão de Fiscalização e

Acompanhamento da Execução Orçamentária, que exarou parecer de mérito favorável à aprovação,

tendo sido, na sequência, aprovado em 1u votação pelo Plenário desta Casa de Leis.
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Posteriormente, os autos receberam encaminhamento a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação - CCJR no dia l4ll2l\022.

No âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, esgotado o prazo
regimental, não foram apresentadas emendas e/ou substitutivos, estando, portanto, o projeto de lei
em questão, apto para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

É o relatório.

II - Análise

II. I. - Atribuições da CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiga e Redação - CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento
Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental em
todas as proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no âmbito desta CCJR o exame da proposição buscarâ vet'.frcar,
inicialmente, se a matéria legislativa proposta se encontra dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal aos Estados-Membros, a fim de se evitar a incidência de vício de
inconstitucionalidade formal orgânica, que ocoffe quando lei estadual disciplina matéria de
competência da União ou dos Municípios.

Num segundo momento, analisar-se-á a constitucionalidade formal da proposição em
face das disposições estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo
a se preservar a proposição de eventual vício formal subjetivo, caracteizado pela inobservância das

regras de iniciativa reservada, ou vício formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do
processo legislativo.

^

Ademais, esta Comissão apreciarâ a constitucionalidade material da

mediante a averiguação da compatibilidade entre o conteúdo do ato normativo e os

regras estabelecidas pela ordem jurídica constitucional.

propositura,

princípios e

I
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Derradeiramente, realizar-se-á a análise da juridicidade, legalidade e respeito - da

proposta - ao regimento interno desta Casa, de forma que a proposição esteja aliúada com o

ordenamento jurídico, as decisões dos Tribunais Superiores e as demais formalidades do Regimento
Interno da ALMT.

Assim consta da proposta, em seu corpo:

"Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado abrir no Orçamento Fiscal (Lei no

11.666, de 10 de janeiro de 2022), em favor da Unidade Orçamentária 09.101 -

Procuradoria Geral do Estado, crédito adicional suplementar no valor de R$
236.119.509,64 (Duzentos e trinta e seis milhões, cento e dezenove mil, quiúentos
e nove reais e sessenta e quatro centavos), para atender à programação constante do
Anexo I.

Parágrafo único Os recursos necessários à abertura de que tratao art. 1o decorrem
de incorporação de excesso de arrecadação na fonte 100 - Recursos Ordinários do
Tesouro Estadual,

Art, 2o Fica o Poder Executivo autorizado abrir no Orçamento da Seguridade Social
(Lei n' 11.666, de 10 de janeiro de 2022), em favor da Unidade Orçamentária -
11.305 Mato Grosso Previdência, crédito adicional suplementar no valor de R$
86.500.000,00 (Oitenta e seis milhões e quinhentos mil reais), para atender à

programação constante do Anexo II.

Parágrafo único Os recursos necessários à abertura de que trata o arÍ.2" decorrem
de incorporação de excesso de arrecadação na fonte 250 - Contribuições dos

Órgãos e Servidores paraaPrevidência Social.

Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado abrir no Orçamento Fiscal (Lei no

11.666, de 10 de janeiro de 2022), em favor da Unidade Orçamentária 14.101 -
Secretaria de Estado de Educação, crédito adicional suplementar no valor de R$

53.564.671,51 (Cinquenta e três milhões, quiúentos e sessenta e quatro mil,
seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos), para atender às

programações constantes do Anexo III.

Parágrafo único Os recursos necessários à abertura de que trata o art. 3o decorrem

de incorporação de excesso de arrecadação referente a fonte 122 - Reqtrsos do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica eYaloização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB.

Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado abrir no Orçamento da Seguridade Social
(Lei no 1I.666, de 10 de janeiro de 2022), em favor da Unidade Orçamentária

21,.601 - Fundo Estadual de Saúde, crédito adicional suplementar no valor de R$

186.253.168,64 (Cento e oitenta e seis milhões, duzentos e cinquenta e três mil,
cento e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), para atender às

programações constantes do Anexo IV.
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Parágrafo único Os recursos necessários à abertura de que trata o art.4o decorrem
de:

I - incorporação de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício anterior referente a fonte 334 - Recursos destinados ao Desenvolvimento
das Ações de Saúde (exercício anterior);
II - excesso de arrecadação na fonte 240 - Recursos Próprios;
III - anulação parcial de dotação orçamentária conforme indicado no Anexo V
desta Lei.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.".

Em breves palavras a proposta propor a abeúura ao Orçamento Fiscal e da

Seguridade Social do Estado (Lei n'11.666, de 10 de janeiro de2022) de crédito suplementarno
valor de R$ 562.437.349,79 (Quinhentos e sessenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e sete mil,
trezentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos) com o intuito de reforço de dotação nas

Unidades Orçamentária.

II.II - Da (s) Preliminar (es);

Compulsando os autos, verifica-se que não há questões preliminares a serem

analisadas, quais sejam: emendas, substitutivos ou projetos em apensos, entre outras matérias

prejudiciais que integram o rol do art. 194 do Regimento Interno desta Casa de Leis - Resolução n.o

677 de 20 de dezembro de 2006. Assim, passaremos a análise da constitucionalidade, legalidade e

^ 
regimentalidade da proposição.

II.III - Da (In) Constitucionalidade Formall

Quanto à Repartição de competências na Constituição de 1988, o tema foi resolvido

com apelo a uma repartição tanto horizontal como vertical de competência. E isso no que concerne

às competências legislativas (competências para legislar) e no que respeita a competências materiais

(competências de ordem administrativa).

A Doutrina explica a repartição de competência legislativa e administrativa na Carta

Magna nos seguintes termos:

A Constituição Federal efetua a repartição de competências em seis planos: 1)

competência geral da União; 2 competência de legislação privativa da União; 3)

competência relativa aos poderes reservados dos estados; 4) competência comumcompgt€Ilçra rçtallva au§ I]uLttrIg§ rçsçrvauu§ Lr\J§ ç§Lauur,4/ vurrrPeuvuwrq wvrr 

€
/
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material da União, estados-membros, do distrito federal e dos municípios
(competências concorrentes administrativas); 5) competência legislativa
concorrente; 6) competências dos municípios; (...)

A COMPETÊNCh PRIVATIVA da União para legislar está listada no art.22 da
CF. Esse rol, entretanto, não deve ser tido como exaustivo, havendo outras tantas
competências referidas no art. 48 da CF. Assim, por exemplo, as leis para o
desenvolvimento de direitos fundamentais - como a que prevê a possibilidade de
quebra de sigilo das comunicações telefônicas (art. 5', XII) (...) MENDES, gilmar
ferreira. Curso de Direito Constitucional / gilmar ferreira mendes; paulo gonet
branco. - 15. ed. - São Paulo: Saraiva Educação, 2020 - (Série IDP) p. 933)

Em relação à terminologia, quando se diz Competência privativa difere-se - às vezes
- do significado de competência exclusiva - parte da doutrina entende haver uma divisão, onde as

competências exclusivas são aquelas não delegáveis, enquanto as privativas poderiam- sê-la. (Art.
2l da CF exclusiva da União; e art. 22 privativa), parte da doutrina, porem entende que os termos
podem ser usados com o mesmo sentido.

66Ouanto à COMPETENCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE pode-se
dizer, de acordo com a doutrina especializada, que é um condomínio legislativo, de
que resultarão norrnas gerais a serem editadas pela União e norrnas específicas, a
serem editadas pelos Estado-membros. O AÍt. 24 daLeí Maior erulmera as matérias
submetidas a essa competência concorrente (...)

Os Estados-membros e o Distrito Federal podem exercer, com relação às normas
gerais, competência suplementar (art. 24§ 2\, o que significa preencher claros,
suprir lacunas. Não há falar em preenchimento de lacuna, quando o que os Estados
ou o Distrito Federal fazem é transgredir lei federal já existente. (...)

Quando da falta completa da lei com norÍnas gerais, o Estado-membro pode
legislar amplamente, para suprir, assim, a inexistência do diploma federal. (...)

Pode-se dizer que o propósito de se entregar à União a responsabilidade por editar
nornas gerais se liga à necessidade de nacionalizar o essencial, de tratar
uniformemente o que extravasa o interesse local. (MENDES, gilmar ferreira.
Curso de Direiío Constitucional / gilmar ferreira mendeg paulo gonet branco. -
15. ed, - São Paulo : Saraiva Educação,2020 - (Série IDP) p.936-937).'.

Quando da análise da Constitucionalidade da Proposta Legislativa, esta não se insere

no domínio da competência legislativa privativa da União (art.22 da CRFB/8S), assim como não se

insere na competência dos Municípios (art. 30 da CRFB/88).
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Na hipótese, a matéria se enquadra na competência legislativa concorrente entre a
União, os Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre direito financeiro, conforme preceitua o

artigo 24, inciso I da Constituição Federal:

'oArt. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:
I - direito tributário, @]4g, penitenciário, econômico e urbanístico;
(. ..)

§ 1o No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer norÍnas gerais.

§ 2" A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a

competência suplementar dos Estados.

§ 3o lnexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4'A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário."

Nesse sentido, no âmbito da competência legislativa concorrente a União estabelece

as norÍnas gerais a ser seguida por outros Entes Federativos e os Estados e Distrito Federal tratam

das normas especificas.

No âmbito da competência estabelecer norlnas gerais, a União editou a Lei Federal

n.' 4.320164 que Institui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, que, no seu

artigo 42, estabelece que créditos suplementares devem ser autorizados por lei, in verbis:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos

por decreto executivo.

Assim, os créditos especiais possuem a função precípua de permitir a realização de

despesas não previstas no orçamento anual, é aberto por iniciativa do Poder Executivo com

autoizaçáo do Poder Legislativo, devendo ser especifica, indicando os recursos necessários,

normalmente decorrentes de anulaÇão de outra dotação, conforme o projeto em análise.

Posto isto, a proposta é um daqueles projetos autoizativos, aqueles em que o

comando Constitucional que o comando constitucional determina o Poder Executivo a pedir

autoizaçáo ao Legislativo para a realizaçáo de determinado Ato, confoÍTne os dispositivos

constitucionais a seguir elencados.
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Aqui está o Comando do art. 26, inciso XX da Constituição Estadual, in verbis:

Seção II

Das Atribuições da Assembléia Legislativa

Art.26 É da competência exclusiva da Assembléia Legislativa:
( ..)
XX - ressalvado o disposto no Art. 52, Y, da Constituição Federal, a.uÍorizar
operações internas e externas denattreza Íinanceira de interesse do Estado, exceto
no caso de operação intema para atender à calamidade pública, quando esse ato
será praticado "ad referendum" da Assembléia Legislativa;

É competência de o Governador tratar das leis orçamentárias, conforme prevê o art. 66,
inciso IX, também da Carta Estadual:

Seção II

Das Atribuições do Governador do Estado

{rt. 66 Compete privativamente ao Governador do Estado:
(...)
IX - enviar à Assembléia Legislativa o plano plurianual, o projeto de lei de
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição;

Ante o exposto, considerando os dispositivos da Constituição Federal e da

Constituição do Estado de Mato Grosso, verifica-se a compatibilidade da Constituição quanto a

Constitucionalidade formal.

[.IV - Da (In) Constitucionalidade Material;

No que diz respeito à constitucionalidade material, a doutrina especializada faz as

seguintes e relevantes considerações:

"O controle material de constitucionalidade é delicadíssimo em razáo do elevado
teor de politicidade de que se reveste, pois incide sobre o conteúdo da norma.
Desce ao fundo da lei, outorga a quem o exerce competência com que decidir sobre
o teor e a matéria da regra jurídica, busca acomodá-la aos cânones da Constituição,
ao seu espírito, à sui filosofia, aos seus princípios políticos fundamentais. É
controle criativo, substancialmente político. (...)

Sem esse reconhecimento, jamais será possível proclamar a nabtreza jurídica da
constituição, ocorrendo em consequência a quebra de sua unidade normativa, não

há uma constituição, como disse o nosso Rui Barbosa, proposições ociosas, "Y
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ffit
força cogente. @onavides, Paulo. Curso de Direito Constitucional - 31. ed.
atual - São Paulo : Malheirosr2016, p.306)"

Guilherme Sandoval Góes, em sua obra Controle de Constitucionalidade, Citando A
Obra de Gilmar Mendes e outro, traz a seguinte definição da doutrina quanto à (in)
constitucionalidade material :

"inconstitucionalidade material, também denominada de inconstitucionalidade de
conteúdo ou substancial, está relacionada à "matéria" do texto constitucional, ao
seu conteúdo jurídico-axiológico. (...)

A inconstitucionalidade material envolve, porém, não só o contraste direto do ato
legislativo com o parâmetro constitucional, mas também a aferição do desvio de
poder ou do excesso de poder legislativo. Assim sendo, destaca o eminente jurista
que a doutrina identifica como típica manifestação do excesso de poder legislativo
a violação do princípio da proporcionalidade ou da proibição de excesso, que se

revela mediante contrariedade, incongruência, e irrazoabilidade ou inadequação
entre meios e fins. No direito constitucional alemão, outorga-se ao princípio da
proporcionalidade ou ao princípio da proibição de excesso, qualidade de norma
constitucional não escrita, derivada do Estado de Direito. Dessa forma, para além
da costumeira compreensão do princípio da proporcionalidade como proibição de
excesso, há uma outra faceta desse princípio, a qual abrange (...) a proibição de
proteção insuficiente de determinada garantia constitucional) MENDES, 2012, p.
1013-5) (gnfos nossos). (MELLO, Cleyson de Moraes, Guilherme Sandoval Góes.
Controle de Constitucionalidade. Rio de Janeiro: Processo, 202l.fls. 90192).'

Nesse sentido, assim diz o Ministro do Supremo Tribunal Federal Luís Roberto

Barroso:

"(...) E mais: com a devida atenção observe que a inconstitucionalidade material
(ofensa ao conteúdo da constituição) representa um vício insanável, vale dizer, essa

norÍna sempre será considerada inconstitucional, mesmo que tenha cumprido
rigorosamente todas as etapas formais do processo legislativo. Ou seja, a
inconstitucionalidade material, diferentemente da formal, diz respeito ao mérito
conteudístico da Carta Ápice, não podendo, por via de consequência, ser sanada.
(...)

Outro aspecto central da inconstitucionalidade material envolve a aferição do
desvio de poder ou do excesso de poder legislativo a partir da aplicação do
princípio da proporcionalidade e seus subprincípios da adequação, necessidade e

proporcionalidade em sentido estrito. (MELLO, Cleyson de Moraes, Guilherme
Sandoval Góes. Controle de Constitucionalidade. Rio de Janeiro: Processo,
2021.f7s. 9t-92).".
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Dessa maneira, a Constituição Federal, no seu artigo 167, inciso V, veda a abertura

de crédito suplementar ou especial sem prévia autonzaçáo legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes. Vejamos:

Itrt. 167. São vedados:
(...)
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia auÍoizaçáo legislativa
e sem indicação dos recursos correspondentes;

Logo, é possível inferir que a proposição é materialmente constitucional, havendo

compatibilidade com a Constituição Federal, e, consequentemente, observa o Princípio
Administrativo Constitucional da Legalidade (artigo 3'7,"caput", da CF/88).

II.V - Da Legalidade, Juridicidade e Regimentalidade

Quanto à legalidade, a Lei n." 4.32011964, no seu artigo 43, prevê as seguintes regras

para abertura de créditos adicionais:

*Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis paÍa ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa.

§ 1" Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não

comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em Lei;
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao poder executivo realiza-las.

§ 2o Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo
financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos
adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadaçáoo para os fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinarios abertos no

exercício.
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Assim sendo, conclui-se que a propositura respeita os requisitos da legislação em
vigor, vma Yez que a abertura dos créditos adicionais não compromete a situação fiscal do Estado,
tendo recursos para atender a tais despesas.

Quanto à Regimentalidade é importante deixar registrado que a proposta está em
pleno acordo com os artigos 155 do Regimento Interno e acercada Iniciativa dos Projetos, verifica-
se que estão devidamente observados os Artigos 172 a 175 do Regimento Interno da Casa de Leis.

Ademais, a matéia não se assemelha a qualquer outra existente no ordenamento
jurídico estadual, conforme pesquisa realizadapela Secretaria de Serviço Legislativo - SSL.

Em face de todo o exposto, não vislumbramos questões constitucionais e legais que
caracterizem impedimento à tramitação e aprovação do Presente Projeto de Lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei N." 96212022,
Mensagem N.' 183/2022, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, em fí de 4t de2o22.
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IV - Ficha de Votação

Projeto de Lei N.'96212022 -Mensasem N.o 18312022 - Parecer N. " 1062/2O22|CCJR
Reunião da Comissão em lí I 4L I rcsC
Presidente: Deputado bi/ n-o- õn/ f]r»A
Relator(a): Deputado (a)- n;.|-br" i4 6,»<s

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei N." 96212022,Mensagem N.o
18312022, de autoria do Poder Executivo.

Posição na Comissão
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